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Resumo:
De acordo com o Manual da Rede Frio/2001, fica designado a Secretaria Municipal de Saúde, a
responsabilidade estrutural e organizacional, da instância municipal da “rede frio”, atribuindo-se a
mesma, o planejamento e armazenamento de imunobiológicos recebidos do Estadual/Regional para
utilização na sala de imunização.
Dentro dessa estrutura deve-se haver espaço de aplicação, armazenamento e almoxarifado de
imunobiológicos/insumos, para tanto, segundo as normas de funcionamento e ambientação dos
espaços supracitados expressas no Manual da Rede Frio (2001.pg 31)
“O ambiente deve ser arejado e protegido da luz solar direta; se possível, a instalação de aparelho de
ar-condicionado contribui para conservar a qualidade dos imunobiológicos.
Observação:
a) A manutenção permanente, preventiva e corretiva desses equipamentos é de responsabilidade do
Gestor, através de serviços próprios ou contratados;
b). Os municípios nos quais a oscilação da corrente elétrica é frequente deverão contar com
estabilizador de corrente elétrica.
Obs.: Espaço necessário para armazenar os imunobiológicos nos equipamentos da rede de frio,
orientação da opas – PAI.”
Assim sendo, considerando o espaço físico do nosso depósito (limitado), com pouca ventilação e
incidência de luz solar direta, solicitamos a Secretaria a aquisição de aparelho ar-condicionado para
o espaço, a fim de, não comprometer a qualidade dos imunobiológicos.  Acrescidos ao fator
supracitado, contamos com 2 câmaras frias Elber (porta-vidro) que, segundo a assistência técnica
especializada Pronto Tec, tem capacidade de refrigeração diminuída em ambientes não climatizados,
principalmente em dias de temperaturas elevadas.  
Tais solicitações se fazem necessárias, para que a sala de vacina do município, esteja apta para
funcionamento! Vale ressaltar que, estamos passiveis a fiscalização do Grupo de Vigilância Estadual
XXII – Presidente Venceslau, que por meio das reuniões semanais está reforçando esses pontos, para
possível fiscalização da divisão de imunização in loco.
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